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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 7.693 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021

Cria o Teatro Municipal de Araxá e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica criado na estrutura administrativa da Fundação Cultural Calmon Barreto, o Teatro Municipal de Araxá, que denominar-se-á “Maximiliano Rocha”.
Art. 2º. O teatro municipal tem por diretrizes e objetivos principais a realização de apresentações culturais e artísticas visando, a preservação e a divulgação da cultura. 

Art. 3º. O regimento interno do Teatro Municipal Maximiliano Rocha, será elaborado pela Fundação Cultural Calmon Barreto.

Art. 4° Para fins de operacionalização do teatro municipal, ficam criados os cargos constantes dos anexos da presente Lei.
De acordo com acórdão do processo nº 1.0000.24.158511-6/000 o artigo nº4 e anexo I e II julgado inconstitucional.
Produza a plenitude de seus efeitos após 12(doze) meses contados da publicação do acórdão.

(ARTIGO REVOGADO PELA LEI Nº 8.570 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025.)

Art. 5º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias constantes do orçamento vigente destinadas à realização de despesas com pessoal.

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, valendo seus efeitos à partir de 01 de janeiro de 2022.

ANEXO I – DOS CARGOS E VENCIMENTOS

	CARGO
	VENCIMENTO

	Assessor de Coordenação de Eventos do Teatro Municipal
	R$ 4.368,00 (quatro mil trezentos e sessenta e oito reais)

	Assessor de Comunicação do Teatro Municipal
	R$ 4.368,00 (quatro mil trezentos e sessenta e oito reais)

	Assessor de Realização de Cerimoniais do Teatro Municipal
	R$ 4.368,00 (quatro mil trezentos e sessenta e oito reais)

	Assessor de Apoio Técnico e Logística do Teatro Municipal
	R$ 4.368,00 (quatro mil trezentos e sessenta e oito reais)


ANEXO II – DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

I. Assessor de Coordenação de Eventos do Teatro Municipal

· Assessorar, por meio do vínculo de fidúcia estabelecido com a presidente da Fundação Cultural Calmon Barreto e/ou gestor do órgão a que está diretamente vinculado, em atividades relativas ao âmbito cultural, político, social e funcional, no âmbito de sua especialidade, sempre que solicitado e de maneira integrada com a Fundação Calmon Barreto;

· Executar outros trabalhos compatíveis com suas atribuições que forem determinados pelo órgão de execução, ao qual se vincula por confiança e cujas instruções deverão observar;

· Auxiliar, quando determinado, o órgão de execução e os órgãos de apoio administrativo no atendimento ao público;

· Assessorar a Presidência da Fundação Cultural Calmon Barreto na realização de eventos no teatro municipal, acompanhando todos os envolvidos no evento (equipe de produção e técnicos), fornecedores, inscritos, palestrantes e grupos;

· Verificação de contratos, orçamentos, termos de empréstimos e sessão do espaço.

II. Assessor de Comunicação do Teatro Municipal
·  Assessorar, por meio do vínculo de fidúcia estabelecido com a presidente da Fundação Cultural Calmon Barreto e/ou gestor do órgão a que está diretamente vinculado, em atividades relativas ao âmbito cultural, político, social e funcional, no âmbito de sua especialidade, sempre que solicitado e de maneira integrada com a Fundação Calmon Barreto;

· Executar outros trabalhos compatíveis com suas atribuições que forem determinados pelo órgão de execução, ao qual se vincula por confiança e cujas instruções deverão observar;

· Auxiliar, quando determinado, o órgão de execução e os órgãos de apoio administrativo no atendimento ao público;

· Assessor na elaboração e monitoramento do planejamento de marketing do teatro municipal, acompanhando o relacionamento com público, imprensa e fornecedores;
· Assessorar na formatação e elaboração de toda a comunicação interna, incluindo releases sobre os eventos, clipping, fotos, edição de imagens/vídeos, agendamentos de entrevistas, site e redes sociais.

III. Assessor de Realização de Cerimoniais do Teatro Municipal

· Assessorar, por meio do vínculo de fidúcia estabelecido com a presidente da Fundação Cultural Calmon Barreto e/ou gestor do órgão a que está diretamente vinculado, em atividades relativas ao âmbito cultural, político, social e funcional, no âmbito de sua especialidade, sempre que solicitado e de maneira integrada com a Fundação Calmon Barreto e Gabinete do Prefeito;

· Executar outros trabalhos compatíveis com suas atribuições que forem determinados pelo órgão de execução, ao qual se vincula por confiança e cujas instruções deverão observar.

· Auxiliar, quando determinado, o órgão de execução e os órgãos de apoio administrativo no atendimento ao público;

· Assessorar na organização e execução das atividades necessárias para a realização dos eventos promovidos pelo Cerimonial, desde a elaboração e entrega do convite ao público, preparação de roteiro, organização do espaço até o encerramento do evento;

· Assessorar no controle do agendamento de reuniões prévias com os contratantes e envolvidos, para definir os detalhes e o cronograma;

· Assessorar equipe destinada à verificação do cumprimento dos protocolos em eventos.

IV. Assessor de Apoio Técnico e Logística do Teatro Municipal

· Assessorar, por meio do vínculo de fidúcia estabelecido com a presidente da Fundação Cultural Calmon Barreto e/ou gestor do órgão a que está diretamente vinculado, em atividades relativas ao âmbito cultural, político, social e funcional, no âmbito de sua especialidade, sempre que solicitado e de maneira integrada com a Fundação Calmon Barreto e Gabinete do Prefeito;

· Executar outros trabalhos compatíveis com suas atribuições que forem determinados pelo órgão de execução, ao qual se vincula por confiança e cujas instruções deverão observar.

· Auxiliar, quando determinado, o órgão de execução e os órgãos de apoio administrativo no atendimento ao público;

· Assessorar a Presidência da Fundação na organização, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos técnicos de sonorização e iluminação existentes no teatro municipal;

· Gerenciar a equipe técnica responsável pela operação dos equipamentos durante eventos, incluindo montagem de mapas de iluminação, sonorização e cenografia.
De acordo com acórdão do processo nº 1.0000.24.158511-6/000 o artigo nº4 e anexo I e II julgado inconstitucional.
Produza a plenitude de seus efeitos após 12(doze) meses contados da publicação do acórdão.

RUBENS MAGELA DA SILVA

Prefeito Municipal de Araxá

Av. João Paulo II – nº 1200 – Guilhermina Vieira Chaer – Araxá-MG, CEP: 38184-122
Fone/Fax: (34)3662-3040
www.araxa.mg.leg.br 

